
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL n.º 0000430-32.2016.815.0281 — Comarca de Pilar.
Relator:  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante:  Município de São José dos Ramos e Instituto de Previdência Municipal  -
IPSMS.
Advogado: Georgiana Waniuska Araújo Lucena (OAB/PB 8.500).
Apelado: Claudeci Manoel da Silva.
Advogado:  Mizael  Rogério  de  Queiroz  (OAB/PB  10.418-E),  Rômulo  Bezerra  de
Queiroz (OAB/PB 15.960).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CONCESSÃO  DE
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  SERVIDOR
PÚBLICO.  MOTORISTA.  INCAPACIDADE  PARA  A
ATIVIDADE  ANTERIORMENTE  DESENVOLVIDA.
PARECER DA JUNTA MÉDICA. BENEFÍCIO DEVIDO.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO.

–  Art.39  A concessão  de  aposentadoria  por  invalidez  permanente
dependerá  de  verificação  da  condição  de  incapacidade,  mediante
exame  médico  pericial  a  cargo  de  uma  junta  médica  de  âmbito
municipal e/ou estadual. (Lei Municipal nº 125/2002)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao
recurso apelatório, nos termos do voto do relator.

 
RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de São
José dos Ramos e Instituto de Previdência Municipal  - IPSMS contra a sentença de
fls.  129/132v,  proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário
(aposentadoria  por  invalidez)  ajuizada  por  Claudeci  Manoel  da  Silva,  que  julgou



procedente o pedido para condenar as instituições promovidas à obrigação de implantar
o benefício de Aposentadoria por invalidez com proventos integrais em favor do autor.

Em suas razões recursais (fls. 142/186), o apelante afirma que a
sentença  condenou  os  promovidos  ao  pagamento  de  valores  retroativos  de
aposentadoria, quando não houve pedido da parte nesse sentido. Alegou, ainda, que a
doença  do  autor  era  pretérita  e  que  não  fazia  jus  à  aposentadoria  com  proventos
integrais.  Por  fim,  requereu  o  provimento  do  recurso  para  julgado  improcedente  o
pedido exordial.

O apelado apresentou contrarrazões, às fls. 218/231, requerendo
o desprovimento do recurso.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  243/244,  não
opinou no mérito, indicando apenas que o feito retome seu caminho natural. 

É o Relatório.

VOTO.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pelo Município de São
José dos Ramos e pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São
José dos Ramos - IPSMS, em que pretende reformar a sentença que julgou procedente
o pedido de aposentadoria por invalidez em favor de Claudeci Manoel da Silva.

 
Compulsando os  autos,  observa-se que  o  autor  é  servidor  do

Município apelante desde 02 de maio de 2000 (fl. 17), quando foi nomeado para o cargo
de motorista.

Em 03/10/2012, requereu ao Município a sua aposentadoria haja
vista a impossibilidade de continuar suas atividades laborais, conforme atestado médico
que  o  afastou  de  forma  definitiva  em  razão  de  Espondiloartrose  e  discopatia
degenerativa lombar (fl.65/67). Ao ser submetido à junta médica, o parecer opinou
pela  aposentadoria  por  invalidez,  confirmando  a  incapacidade  do
promovente/recorrido de exercer suas funções. 

Aqui, não obstante a junta médica tenha informado que o autor
sofreu acidente automobilístico em 12/04/1997, não foi em decorrência desse acidente
que surgiu a limitação, do contrário o servidor não seria considerado apto a exercer suas
funções quando do ingresso no serviço público. A situação favorável do acidente existia,
porém o desenvolvimento da enfermidade ocorreu durante o exercício de suas funções
de motorista, de modo que a aposentação é medida que se impõe.  

Ocorre  que  desde  a  avalização  pela  junta  médica  em 25  de
outubro  de  2012  (fl.59),  na  qual,  repise-se,  foi  atestada  a  sua  incapacidade,  o
promovente  aguarda  uma resposta  definitiva  por  parte  da  Administração Municipal,
encontrando-se com dificuldades de exercer suas atividades há mais quatro anos.  



A Lei Municipal nº 125/2002 informa, em seu artigo 38 e 39, o
seguinte:

Art.38 A aposentadoria por invalidez permanente será concedida ao
segurado ativo  que  for considerado definitivamente incapacitado
para  o  cargo  público,  por  motivo  de  deficiência  física,  mental  ou
fisiológica. 

Art.39  A  concessão  de  aposentadoria  por  invalidez  permanente
dependerá de  verificação da condição de incapacidade, mediante
exame médico pericial  a  cargo de uma junta médica de  âmbito
municipal e/ou estadual.

Observa-se  que  o  benefício  pretendido  pelo  promovente
(aposentadoria por invalidez), será concedido ao segurado considerado incapaz para o
trabalho, após a realização de perícia médica.

Assim, não há dúvidas de que o autor preenche os requisitos para
sua aposentação desde a data do laudo da junta médica – 25/10/2012 (fl.59), que atestou
a  incapacidade  do  autor  de  permanecer  em  atividade,  preenchendo  os  requisitos
impostos  na  Lei  Municipal  que  disciplina  o  Regime  Próprio  de  Previdência  dos
servidores da edilidade recorrente. 

No  tocante  aos  valores  pretéritos  cujo  pagamento  foi
determinado, também, a partir da data do laudo pericial (25/10/2012), a irresignação do
apelante não encontra guarida porquanto, além de não se configurar julgamento extra
petita, pois o autor formulou pedido expresso de pagamento do provento de forma
integral, retroativo ao pedido administrativo (fl. 07), traz apenas a imagem de um
contracheque datado de julho de 2012, antes do parecer que atestou a incapacidade, e
um  datado  de  janeiro  de  2016  (fl.149),  os  quais  não  constituem  meio  de  prova
suficientes  para  afirmar  que  o  autor  percebeu  seus  salários  regularmente.  Os
documentos  de  fls.  190/199  não  informam  sequer  o  ano  a  que  se  referem  os
pagamentos, inexistindo, portanto, provas de que foram efetuados regularmente a partir
do laudo médico pericial, considerando as diversas licenças médicas. Assim, a tese da
existência de bis in idem não se confirma.

Ora,  caberia  à  edilidade  comprovar  que  remunerou  seus
servidores, porquanto a informação é de fácil aceso para o gestor de qualquer órgão da
Administração  Pública,  razão  pela  qual  deve  ser  mantida  a  sentença  no  tocante  ao
pagamento de do benefício a partir da perícia datada de 25/10/2012. 

Em  relação  às  demais  verbas  pagas  quando  da  atividade,  a
sentença  determinou  que  fossem  consideradas  apenas as  vantagens  e  gratificações
extensíveis à inatividade, ou seja, as verbas exclusivas do servidor em atividade, ou que
nunca foram recebidas pelo promovente, não devem ser consideradas nos cálculos da
previdência,  cabendo  ao  promovido  a  elaboração  conforme as  diretrizes  fixadas  no
dispositivo da sentença recorrida.



Ressalte-se, por oportuno, que a aposentadoria com proventos
integrais do promovente está devidamente fundamentada nos arts. 41 da Lei Municipal
125/20021, conforme mencionado na sentença recorrida, haja vista que o diagnóstico do
promovente de Espondiloartrose é doença grave2 incapacitante e devidamente atestada
por medicina especializada.  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO, mantendo
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 

1Art.41. A aposentadoria por invalidez permanente, observado o disposto no artigo 88, terá proventos
proporcionais ao tempo de contribuição do segurado,  salvo quando decorrer  de acidente em serviço,
moléstia profissional por doença grave, contagiosa ou incurável, avaliada pela junta médica, hipótese em
que os proventos serão integrais.

Parágrafo  único  –  Consideram-se  doenças  graves,  contagiosas  ou  incuráveis  a  tuberculose
ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público,
paralisia  irreversível  e  incapacitante,  cardiopatia  grave,  estado  avançado  do  mal  de  Pagel  (osteíte
deformante o síndrome da deficiência imunológica adquirida (Aids), esclerose múltipla, contaminação de
radiação e outras que forem indicadas em lei, de acordo com os critérios de estigma, deformação,
mutilação,  deficiência  ou  outro  fator  que  lhe  confira  especificidade  e  gravidade,  com base  na
medicina especializada). 
2Art.186 O servidor será aposentado: §1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis (…)
espondiloartrose anquilosante,  nefropatia  grave,  estados  avançados  do  mal  de  Paget  (osteíte
deformante), Síndrome da imunodeficiência adquirida – AIDS e outras que a lei indicar, com base na
medicina especializada. (Lei 8112/90).   
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APELAÇÃO CÍVEL n.º 0000430-32.2016.815.0281 — Comarca de Pilar.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Município de São
José dos Ramos e Instituto de Previdência Municipal  - IPSMS contra a sentença de
fls.  129/132v,  proferida nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário
(aposentadoria  por  invalidez)  ajuizada  por  Claudeci  Manoel  da  Silva,  que  julgou
procedente o pedido para condenar as instituições promovidas à obrigação de implantar
o benefício de Aposentadoria por invalidez com proventos integrais em favor do autor.

Em suas razões recursais (fls. 142/186), o apelante afirma que a
sentença  condenou  os  promovidos  ao  pagamento  de  valores  retroativos  de
aposentadoria, quando não houve pedido da parte nesse sentido. Alegou, ainda, que a
doença  do  autor  era  pretérita  e  que  não  fazia  jus  à  aposentadoria  com  proventos
integrais.  Por  fim,  requereu  o  provimento  do  recurso  para  julgado  improcedente  o
pedido exordial.

O apelado apresentou contrarrazões, às fls. 218/231, requerendo
o desprovimento do recurso.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  de  fls.  243/244,  não
opinou no mérito, indicando apenas que o feito retome seu caminho natural. 

É o Relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 20 de outubro de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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